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MÓDULO XV
TUTELA DOS INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS
Improbidade Administrativa – Lei n. 8.429/92
1. NOÇÕES GERAIS
A LIA (Lei de Imp robidade Administrativa) veio aperfeiçoar o controle administrativo, na medida em que possibilita ao Ministério Público e à pessoa jurídica
lesada
a
impetração
de
ação
civil
referente
à
 improbidade administrativa

e

à

defesa
do
 Patrimônio
 Público.
Também
permite
o aperfeiçoamento do controle interno, na medida em que possibilita a qualquer cidadão  o  requerimento  para  instauração  de  procedimento  administrativo  que apure   improbidade   (art.   14).   Permite   também   que   o   Ministério   Público requisite

à
autoridade
admi nistrativa
a

instauração
do
procedimento administrativo.
O  art.  37,  §  4.º,  da  Constituição  Federal  estabelece  que  os  atos  de improbidade  administrativa  importarão  a  suspensão  dos  direitos  políticos,  a perda  da  função  pública,  a  indisponibilidade  dos  bens  e o ressarcimento ao Erário, na forma e gradação previstas na lei.

A LIA regulamenta o art. 37, § 4.°, da  Constituição Federal.
Até 1988, o objeto tutelado era tão só o enriquecimento ilícito do agente público  (as  constituições  de  1946  e  1967  só  se  preocupavam em reprimir o enriquecimento  ilícito  do  agente  público).  Depois  de  1988,  passou  a  ser  a probidade administrativa.
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O  ato  de  improbidade  quase  sempre  decorre  de  ato  discricionário  que

pode ser analisado pelo Poder Judiciário (art. 5.º, inc. XXXV, da CF).

1.1. Controle Administrativo (Tutela ou Autotutela)
É  a  possibilidade  de  invalidez,  pela  própria  Administração,  dos  atos administrativos.
Súmula
n.
473
do
Supremo
Tribunal
Federal:
“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam  ilegais,  porque  deles  não  se  originam  direitos;  ou  revogá-los,  por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,  em  todos  os  casos,  a  apreciação  judicial”.  Anula-se  o  ato  por ilegalidade. Revoga-se por conveniência e oportunidade.
É o superior hierárquico quem revê o ato praticado pelo subordinado.

2. SUJEITO PASSIVO
Pode  ser  sujeito  passivo  qualquer  pessoa  jurídica  da  Administração Pública  direta  ou  indireta,  ou  aquela  de  direito  privado  de  que  participe  o Poder Público em seu patrimônio ou receita anual.
Assim dispõe o art. 1.º da LIA – pessoas jurídicas que podem ser lesadas:

órgãos da Administração direta;

órgãos da Administração indireta ou fundacional;
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
empresa incorporada ao Patrimônio Público;

empresa ou entidade para cuja criação ou custeio o Estado concorreu,
ou concorra, com mais de 50% do patrimônio ou da receita anual;

empresa  ou  entidade  que  receba  subvenção,  benefício  ou  incentivo fiscal ou creditício de órgão público;

empresa ou entidade para cuja criação ou custeio o Erário concorreu,

ou concorra, com menos de 50%. (O limite de indenização, nesse caso,
é o montante com que concorre o Erário Público).
3. ATOS DE IMPROBIDADE
3.1. Enriquecimento Ilícito – Art. 9.º
Arrola  doze  hipóteses exemplificativas de ato de improbidade, sete das quais importam o enriquecimento ilícito.
Enriquecimento  ilícito  é  a  percepção  de  vantagem  indireta  para  si  ou para outrem, em razão de cargo, emprego ou função pública.
As  hipóteses  de  improbidade  por  enriquecimento  ilícito  consumam-se independentemente
de
dano
material,
independem
de
prejuízo
para
a Administração Pública.
Em síntese, tem-se a improbidade por enriquecimento ilícito em razão da obtenção de vantagem patrimonial e desde que essa vantagem resulte de causa
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ilícita   –   não  autorizada  em  lei  –  e  promova  um  aumento  ou  acréscimo
patrimonial para o agente público ou para  terceiros.

A jurisprudência já tem entendimento pacífico de que, se o agente recebe presentes  de  valor  insignificante,  não  caracteriza  o  enriquecimento  ilícito  – princípio da razoabilidade (princípio do Direito Administrativo que vem sendo aplicado na improbidade).

Os núcleos verbais do art. 9.°, inc. I, são:

I - receber II- perceber III- aceitar IV- utilizar
V- usar
VI- adquirir
VII- incorporar
Alguns são bilaterais e outros não.
Todas as hipóteses também ensejam ação penal, ou seja, dão ensejo ao ilícito
penal
(concussão,
corrupção
passiva,
peculato
e
crime
de responsabilidade fiscal, às vezes).
Hipóteses que causam enriquecimento ilícito:

Receber comissão, gratificação ou presente de quem tenha interesse direto  ou  indireto,  possa  ser  atingido  ou  amparado  por  ação  ou
4/14
 
MÓDULO XV
omissão   decorrente   das   atribuições   do   agente   público.   Basta   a
existência do interesse, prescinde do atendimento do interesse.


Perceber  vantagem  econômica,  direta  ou  indireta,  para  facilitar  a aquisição,   permuta   ou   locação   de   bem   móvel   ou   imóvel   ou   a contratação de serviços por preços superiores ao valor de mercado. Nessa
hipótese
há
enriquecimento
ilícito
do
particular, necessariamente, e dano ao Erário.

Perceber  vantagem  econômica  para  facilitar  a  alienação  por  preço inferior ao valor de mercado.


Utilizar bem da Administração ou trabalho de servidor público para fins pessoais.


Adquirir bem de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou da renda do agente.
Existem duas correntes a respeito:

1.ª corrente: depende da possibilidade do ajuizamento da ação com a inversão do ônus da prova, bastando que o Ministério Público ou a pessoa  jurídica  lesada  demonstrem  a  incompatibilidade  da  receita com  os  bens  adquiridos.  (Defendido  por  um  grande  número  de promotores:  Antonio  Augusto  de  Melo  Camargo,  Wallace  Martins, Fernando Capez);

2.ª  corrente:  defende  a  inexistência  da  inversão  do  ônus  da  prova, devendo  o  Ministério  Público  ou  a  pessoa  jurídica  demonstrar  a existência  de  nexo  entre  o  aumento  indireto  do  patrimônio  e  o exercício de cargo, emprego ou função.
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O  Ministério  Público  entende  que  não  há  inversão  do  ônus  da  prova
devido ao caput dispor “em razão do exercício do cargo, emprego ou função”.
3.2. Lesão ao Erário – Art. 10
A  lei  se  refere  ao  Erário  e  não  ao  Patrimônio  Público.  Erário  –
tem aspecto  econômico,  está  relacionado  ao  Tesouro,  ao  Fisco,  Cofres  Públicos. Patrimônio Público  –  corresponde  ao  conjunto  de  bens  de  valor  econômico, artístico, turístico, estético e histórico de qualquer das entidades que compõem
a Administração Pública.

A lei se refere ao Erário quando deveria tratar do Patrimônio Público.

Chega-se ao conceito de Patrimônio Público pela junção do art. 1.º, § 1.º,
da Lei n. 4.717/65 (Lei de Ação Popular) e ainda, art. 1.º, par. ún., da Lei n.
8.429/92.
A  lesão  ao  Erário,  por  si  só,  já  é  ato  de  improbidade.  Não  precisa, necessariamente,   que   o   agente   obtenha   vantagem   (enriquecimento  ilícito). Logo, pode haver lesão ao Erário sem enriquecimento ilícito.
Atos de improbidade que importam dano: decorrem de condutas ilegais
do  agente  público,  dolosas  ou  culposas,  que  tenham  repercussão  lesiva  ao Erário  ou  ao  Patrimônio  Público;  decorrem sempre de condutas ilegais sob o aspecto administrativo, que podem não ensejar o cometimento do crime.
Na  lesão  culposa,  temos  que  aplicar  o  princípio  da  razoabilidade. Exemplo: motorista bate carro oficial. Há lesão ao Erário, mas não há ato de improbidade.
Os incisos do art. 10 são exemplificativos:
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I – facilitar, concorrer para que um particular se aproprie do que é bem

público;
II – permitir que um particular use bem público;
III – doação de bens públicos em desacordo com as formalidades legais

(a doação é possível, porém, deve atender às formalidades legais); IV – subfaturamento;
V – superfaturamento;
VI – realizar operação financeira em desacordo com as normas legais e regulamentares, ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;
VIII  –  frustrar  a  licitude  do  procedimento  licitatório  ou  dispensá-lo indevidamente.
Respondem,
nesse
caso,
o
agente
público
(comissão
de licitação) e o particular contratado com a dispensa indevida.

Para a Administração Pública, direta ou indireta, há o chamado dever de licitar. A Lei n. 8.666/93 estabelece as normas gerais de licitude aos contratos

da  Administração,  aplicáveis  aos  Estados  e  Municípios.  O  art.  24  traz  as hipóteses   de   dispensa,   que   quase   sempre   decorrem   de   situação   de   fato
(pequeno  valor,  situação  eme rgencial).  As  hipóteses  de  inexigibilidade  (art.

25) decorrem quase sempre de situação jurídica (inviabilidade de licitação). As hipóteses  de  dispensa  estão  taxativamente  previstas  na  lei.  As  hipóteses  de inexigibilidade estão exemplificativamente dispostas na lei.
Obs.:  A  lei  municipal  ou  a  estadual  podem  suprimir  as  hipóteses  de dispensa, o que não podem é ampliar o rol.
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3.3. Atos Contrários aos Princípios – Art. 11
São os atos que contrariam os princípios da Administração Pública.
A violação dos deveres e dos princípios da Administração Pública leva à caracterização da improbidade administrativa (dispositivo da reserva).
O  art.  4.º  da  LIA  estabelece  a  obrigatoriedade  de  observância,  por qualquer agente público, dos princípios da Administração Pública.

Os incisos do art. 11 são exemplificativos:

I – Praticar ato visando fim proibido em lei (desvio de finalidade).  O ato

em si não é ilegal, a finalidade é. O princípio da razoabilidade deve ser sempre observado;
II
–   Retardar,   ou   deixar   de   praticar,   indevidamente   ato   de   ofício
(prevaricação);
III  –  Quebra  de  sigilo  profissional.  Revelar  fato  ou  circunstância  que deva manter em segredo. A pessoa deve ter sabido do fato em razão da função.
A  regra  é  a  publicidade,  os  atos  são  públicos.  O  sigilo  é  possível,  ma s é exceção.
Obs.:  A  Promotoria  é  obrigada  a  fornecer  certidões,  quando  não forem sigilosas;

IV – Negar publicidade aos atos oficiais;
V – Frustrar licitude de concurso público. Ocorre quando há contratação
–   sem   concurso   –  para  o  exercício  de  cargo,  emprego  ou  função,  com desobediência da norma expressa no art. 37, inc. II, da Constituição Federal. Ocorre também quando há fraude em concurso, seja pela publicação de editais que estabeleça favoritismo, pela violação do princípio da impessoalidade ou, ainda, pela revelação do conteúdo do exame;
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VII – Revelar medidas de política econômica capaz de alterar preços de

produtos e serviços antes de divulgação oficial (informação privilegiada).

4. PERSECUÇÃO JUDICIAL E SANÇÕES
O art. 37, § 4.º, da Constituição Federal trata das sanções aplicáveis aos agentes por ato de improbidade:

suspensão dos direitos políticos (natureza política);


perda da função pública (natureza administrativa ou política);

indisponibilidade dos bens (natureza civil);


ressarcimento ao Erário (natureza civil).

O art. 12 estabelece sanções aplicáveis de acordo com o ato praticado:


perda dos bens;

multa civil;

proibição de contratar (interdição de direitos).
Qualquer ato enseja a suspensão dos direitos políticos, a perda da função,
a multa civil ou a proibição de contratar e receber benefícios.
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A sanção de ressarcimento é aplicável nas hipóteses do art. 10, e a perda

de  bens  nas  hipóteses  do  art.  9.º,  ambos  da  LIA.  A  suspensão  dos  direitos públicos e o valor da multa variam de acordo com a gravidade do ato.

As  sanções  da  LIA  têm  a  natureza  civil  e  decorrem  de  ação  civil  (não penal), mas sem prejuízo da sanção penal cabível.
O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  que  as  sanções  têm  natureza penal   (posição   minoritária),   mas   há   várias   decisões  do  STJ  em  sentido contrário.

Todos os agentes públicos e particulares que concorram para a prática do ato estão sujeitos a essas sanções.

O Presidente da República, os senadores e os seputados têm um regime especial. O Presidente da República não pode ser punido com  suspensão dos direitos  políticos  e  perda  da  função  pública  (a  cassação  está  prevista  na Constituição
Federal,
arts.
85
e
86,
e
pode
decorrer
de
crime
de responsabilidade,  mas  não  da  prática  de  ato  de  improbidade).  Senadores  e deputados  não estão sujeitos à perda da função pública. A perda do mandato está  regulada  no  art.  55  da  Constituição  Federal  e  pode  ser  determinada  por força do art. 15,  inc. V, da Constituição Federal.
P.: As sanções são cumulativas ou alternativas?
R.: São alternativas (posição majoritária) e não cumulativas. O juiz pode aplicar uma em detrimento da outra. Na fixação de pena, o juiz leva em conta a extensão do dano e o proveito material do agente.
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4.1. Suspensão dos Direitos Políticos
O prazo de suspensão dos direitos políticos varia:

art. 9.º – de 8 a 10 anos;


art. 10 – de 5 a 8 anos;


art. 11 – de 3 a 5 anos.
4.2. Multa
O valor da multa variará:


art. 9.º –  até três vezes o valor do acréscimo patrimonial;


art. 10 –  até duas vezes o valor do dano;

art. 11 – até cem vezes o valor da remuneração.
4.3. Interdição de Direitos (Proibição de Contratar)
O prazo de interdição poderá ser:

art. 9.º  – de até 10 anos;

art. 10  – de até 5 anos;

art. 11  – de até 3 anos.
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5. LEGITIMADOS
Art. 17 da LIA estabelece os legitimados para a ação:

Ministério Público;

pessoa jurídica lesada.
O art. 129, incs.  II e III, da Constituição Federal concede ao Ministério
Público a legitimidade do Inquérito Civil e da Ação Civil Pública.

O  Patrimônio  Público  é  uma  espécie  de  interesse  difuso. O Ministério Público postula em Juízo por meio de Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/85). A LIA tem natureza material e de direito processual.
Diz
a
Lei
que
quando
o
ato
causar
lesão,
ou
quando
importar enriquecimento  ilícito,  caberá  à  autoridade  administrativa representar ao MP para decretação da indisponibilidade dos bens (art. 7.º).
A  indisponibilidade  tem  caráter  de  sanção,  mas  não  é  definitiva.  A
procedência da ACP leva à incorporação em favor dos fundos do lesado (art.

13 da Lei n. 7.437/85).
O requerimento de indisponibilidade de bens é possível quando:

ato que importar enriquecimento;

ato que importar lesão.
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O Ministério Público ou a pessoa jurídica lesada têm legitimidade para

requerer seqüestro dos bens do agente ou, ainda, o bloqueio e exame de contas.
pode:

O  Ministério  Público,  ao  tomar  conhecimento  do  ato  de  improbidade,

instaurar o Inquérito Civil ou o procedimento preparatório do IC;

requisitar  a  instauração  de  Inquérito  Policial,  quando  a  hipótese ensejar crime;


instaurar processo administrativo.
6. OBSERVAÇÕES

A prescrição do ato de improbidade se opera em 5 anos – contados do término
do
mandato
–   ou   no   prazo   da   prescrição   da   infração disciplinar, se ela for punida com a demissão do servidor público.


A obrigação de reparar o dano é imprescritível.


Competência: local do dano, ou seja, a sede da pessoa jurídica.


Nas  Ações  Civis  Públicas  e  no  Inquérito  Civil  não  se  admite  a transação.

A  apresentação  periódica  da  declaração  de  bens  e  rendimentos  do servidor é condição para a investidura e para o exercício (art. 13 da
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LIA).   O   servidor   que   se   recusa   a   apresentar   a   declaração,será

demitido do serviço público.

Em matéria de recursos, aplica-se o Código de Processo Civil e a Lei
n. 7.347/85.
